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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quarta-feira, 25 de Março de 2026.

RESUMO PARA PUBLICAÇÃO DO 1º  ADITIVO 
DE PRAZO TERMO DE COOPERAÇÃO PARA 
DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
Nº. 0002/2025
PROCESSO: 2023-K8L6P
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação 
para Descentralização de Crédito Orçamentário nº. 
0002/2025
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Termo 
de Cooperação Nº 0002/2025
PRAZO DE VIGÊNCIA: Abril/2026  a 31/12/2026.
DATA DA ASSINATURA: 24  de Março de 2026.

ASSINAM:
Pela PCES (órgão concedente):
JOSÉ DARCY SANTOS ARRUDA  - DELEGADO GERAL 
(PCES)

Pelo DER (órgão executante)
DÉCIO CRUZ OLIVEIRA - DIRETOR EXECUTIVO 
GERAL (DIEGE )

Protocolo 1754093

EXTRATO - 22º TERMO ADITIVO
E-DOCS: 2021-PMP4T.
Contrato nº 006/2007(DOF/PCES) Contratante: 
Polícia Civil.
Contratada: Lúcia Fátima Engelberg Moraes.
Objeto: prorrogação do contrato a contar de 
02/04/2026 pelo período de 12 (doze) meses.
Valor: R$ 3.257,50.
Fonte: 500.
JOSÉ LOPES PEREIRA
Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil/ES

Protocolo 1754404

Corpo de Bombeiros Militar  - CBM-ES -

RESUMO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO
Processo nº: 2025- D7SMC
Contratante: ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO 
DO FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - FUNREBOM
Contratada: Vila Náutica - Oficina e Marina 
Especializada em Moto Aquática, CNPJ Nº 
32.272.949/0001-37
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Ratifica-se, para todos os fins de direito, a correção 
da denominação social da empresa, de modo que, 
onde se lê “Vitória Náutica”, leia-se “Villa Náutica”, 
bem como os respectivos dados inerentes a endereço 
da empresa e do seu representante legal, sejam 
conforme dados supratranscritos.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS 
DEMAIS CONDIÇÕES
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas, não alteradas 
pelo presente Termo de Apostilamento.

ANDRISON COSME -
Cel BM SUBCOMANDANTE GERAL

Protocolo 1754617

Departamento Estadual de Trânsito  - DETRAN -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO NORMATIVA Nº 09, 
DE 24 DE MARÇO DE 2026.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, na forma do artigo 7° do Decreto 
n° 4.593-N, de 28 de janeiro de 2000, republicado 
em 28 de dezembro de 2001 e no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 5° da Lei Complementar 
226/2002 e o artigo 24, alínea “h” da Lei n° 2.482 
de 24 de dezembro de 1969;
CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar 
Nº 1.132, de dezenove de dezembro de 2025, 
que altera a redação dos arts. 1º, 2º, 3º e 7º da 
Lei Complementar nº 662, de 27 de dezembro 
de 2012, que cria a Indenização Suplementar de 
Escala Operacional - ISEO e dá outras providências, 
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Instrução de Serviço N nº 133, de 
31 de julho de 2019.
Art. 2º Até a edição de nova normativa, deverão 
ser seguidas as diretrizes da Diretoria de Segurança 
no Trânsito - DSET, da Gerência de Fiscalização de 
Trânsito - GEFIT e da Coordenação de Operações de 
Fiscalização - COF sobre os procedimentos, escalas e 
operações de fiscalização com o emprego do efetivo 
de agentes de trânsito do Detran|ES.
Parágrafo único: até a publicação da nova 
normativa, as comunicações de que trata o caput 
do art. 2º poderão ser realizadas por sistema 
informatizado ou através de e-mail ou qualquer 
outro meio físico ou eletrônico disponível.
Art. 3º Esta Instrução de Serviço Normativa entra 
em vigor na data de sua publicação.

Vitória/ES, 24 de março de 2026.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA

Diretor Geral do Detran/ES
Protocolo 1754699

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P N° 66, DE 19 DE 
MARÇO DE 2026.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 7º, inciso I, alínea “c” do Decreto 
nº 4.593-N, de 28/01/00, republicado em 28/12/01, 
e o artigo 5º da Lei Complementar n.º 226/02, 
publicada em 18/01/02. RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, de acordo com o Art. 61, § 2º, 
alínea “b”, da Lei Complementar 46/94, o servidor 
LUCAS LOYO DA SILVA, do cargo comissionado 
de Chefe de PAV de Bom Jesus do Norte/ES, do 
DETRAN|ES, Ref. DC-05, a contar de 19/03/2026.

Vitória/ES, 23 de março de 2026.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor - Geral do DETRAN|ES
Protocolo 1755022

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P Nº 68, DE 23 DE 
MARÇO DE 2026.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 7º, inciso I, alínea “c” do Decreto 
nº 4.593-N, de 28/01/00, republicado em 28/12/01, 
e o artigo 5º da Lei Complementar N.º 226/02, 
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